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teado em attenção aos seus bons Serv.08, p.r concorrerem na 
suà pessoa todas as circunstancias necessarias p.a desem-
penhar as obrig.es deste Posto, o qual servira p.r Comissão 
até apresentar a Patente Regia do m.mo Posto, que deverá 
solicitar pelo Conselho Supremo Militar na forma das R.a9 

Ordens. Determino p.r tanto a todos os Cabos de Guerra 
Milicia, e Justiça conheção, e hajão ao d.° Manoel de Cam-
pos Penteado p.r Sarg.mor do mencionado Posto, e como tal 
o honrrem, o estimem, e aos Off.cs e Soldados seus Subordi-
nados Ordeno também q em tudo lhe obdeção e cumprão e 
guardem suas ordens p.r escripto, e depalavras como devem 
e são obrigados no q. pertencer ao Real Serviço com declara-
ção de q. o soldo de 26$000rs e mais vencimt.os q. lhe confere 
o plano de 29 de Agosto de 1808, só terá principio no dia em 
q. eu o houver de determinar posteriorm.e e na conformid* 
das Reaes Ordens, mas gozará desde agora de todas as hon-
ras, privilégios, liberdades, mençoens, efranquezas, q. direi-

tam.1* lhe pertencerem. Quartel General de S.'n Paulo 2 de 
Junho de 1817. L . S . = Conde de Palma. 

Portr.a ao Cap.m Antonio Barboza de Campos de Sarg.n,or -> 
graduado com exerticio de Cap.m Comd.e de hum dos Es-

quadroens do 2° Corpo de Voluntr.08. 

Em observancia das R.cs Ordens de El Rey Nosso 
Senhor, q. me forão expedidas pela Secretr.a d' Estado dos 
Negocios Estrangeiros, e da Guerra, em Avizo Regio de 18 
de Abril deste anno: Nomeo p.a Sarg.mor graduado, com exer-
cido de Cap.m Comd.e de hum dos Esquadroens do 2.° Corpo 
de Voluntr.08 de Milicias a Cavallo ao Cap.m do 2.° Regim.10 

de Cav.n Miliciana Antonio Barboza de Campos em attenção 
aos seus bons Serv.os, e p.r concorrerem na sua pessoa toda 
as circunst."8 necessarias p.n desempenhar as obrig.e8 deste 
Posto oqual servirá por comissão até apresentar a Pate." 

/ Regia do m.mo Posto, q.e deverá solicitar pelo conselho Su-
premo Militar na forma da Reaes Ordens. Determino p.r 

tanto a todos os Cabos de Guerra, Meliciana, e justiça, co-
nhecão e hajão ao d.° Antonio Barboza de Campos por Sarg.mor 

graduado com exercício de Cap.m Comd.e de hum dos Es-
quadroens do mencionado Corpo, ecomo tal o honrem, e esti-
mem, aos Officiaes, e Soldados seus subordinados Ordeno 
também q. em tudo lhe obdeção, cumprão, eguardem, suas 
ordens p.r escripto, edepalavra como devem, e são obriga-
dos no q. pertencer ao Real Serviço; com declaração de q o 
vencimento do soldo de 19$700 por mez, q lhe confere o 
Plano d<í 29 de Agosto de 1808 só terá principio do dia em 
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q. eu houver de determinar posteriorm.te, ena conformida-
de das Reaes Ordens, mas gozará desde agora de todos as 
honras, previlegios, liberdade, izençoens e franquezas q. di-
reitam.t0 lhe pertencerem. Quartel General de S.m Paulo 2 
de Junho de 1817 = Conde de Palma. 

Portr." ao Sarg.mor graduado Jozé Soares de Serqr.® Cezar 
p.ft ir ter exercício deste Posto comandando hú dos 

Esquadrões do 1.° Corpo de Voluntr.08. 

Tendo consideração aq. não teve effeito a Expedição de 
Camapuam, para qual tinha sido nomeado Comd.e com a 
graduação de Sarg.mor o Cap.m do 1.° Regim.t0 de Infantr." 
Miliciana José Soares de Serqueira César e havendose me p.r 

isso offerecido o dito Official para marchar p.a a Camp.a do 
Sul no 1.° Corpo de Voluntr.os de Milicias a Cavallo, q. El 
Rey Nosso S.r se Dignou mandar levantar nesta Cap.to por 
Avizo Regio de 18 de Abril deste anno, expedido pela Se-
cretaria d' Estado dos Negocios Estrangeiros, e da Guerra: 
Nomeo p.° Comd.e de hum dos Esquadoens dos sobredito 
,1.° Corpo dos Voluntr.08 de Milicias a Cavallo, ao mencionado 
Sarg.mor graduado Joze Soares de Serqueira Cezar, por con-
correrem na sua pessoa todas as circunstancias necessarias 
para dezempenhar as obrigaçoens deste Posto, oqual servirá 
emquanto S . Mag.e não mandar o contrario, com declaração 
deq. ovcncimt.0 do soldo de 19$700rs p.r mez que lhe con-
fere o Plano de 29 de Agosto de 1808, só terá principio do 
dia em q. eu o houver de determinar posteriorm.e, e na con-
formid.e das R.es Ordens, mas gozará desde agora de todas 
as honras, previlegios, liberdade, izençoens, e franquezas q. 
direitam.8 lhe pertencerem. Quartel General #de S . Paulo 
2 de Junho de 1817 = Conde de Palma = 

Portaria de Cirurg.mor do 1.° Corpo de Voluntr.'' a 
Manoel Joze Soares. 

Tendo concederação aq. Manoel Jozé Soares Cirurg.mor 

do 2.° Regim.t0 de Infantr." Miliciana desta Cidade já acom-
panhou a Cap.^ de S . Pedro do Sul o ultimo Corpo da 
Leg.m de Tropas Ligeiras desta Cap.te, que marchou em 1814, 
offerecendo-se voluntariam.e para este serviço, o q. de novo 
fes para aprezente Expedição: Hey por bem nomea-lo Ci-
r u r g . m o r d o j o Corpo de Voluntr.0 de Milicias a Cavallo, com 
o soldo de ll$rs por mez q. vencerá da data desta emdiante, 


